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DECRETO LEGISLATIVO N° 034/2023/CML 

 

Concessão de Título de Cidadão Lucreciense ao 

senhor ACÁCIO SÂNZIO DE BRITO e dá outras 

providências. 

 

 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Lucrécia – RN, no uso de suas 

atribuições e tendo em vista o que lhe confere no art. 54, parágrafo 2°, inciso I e Art. 207, §1°, alínea 

“d”, do Regimento Interno: 

 

DECRETA: 

 

Art. 1°  Fica concedido Título de Cidadão Lucreciense ao senhor ACÁCIO SÂNZIO DE BRITO. 

 

Art. 2°  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Plenário Francisco Antônio de Oliveira, em 18 de Dezembro de 2023. 

 

 

RÔMULO SOARES VIEIRA LIBERADO 

Presidente 
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PLENÁRIO FRANCISCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA. 

 

ANEXO I 

 

Técnico em Mecânica - ETFPE; Engenheiro Agrônomo – UFRPE; Especialista em Gestão da 

Qualidade Total – UFRN; Especialista em Gestão do Agronegócio – Fazu/Rehagro; MSc Engenharia 

da Produção/Gestão Ambiental – UFRN; Analista técnico/ Gestor de projetos – Sebrae/RN; Sócio 

proprietário da Fazenda São Francisco - Gir Leiteiro e Girolando. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

DECRETO LEGISLATIVO N° 034/2023/CML, 18 DE
DEZEMBRO DE 2023

Concessão de Título de Cidadão Lucreciense ao senhor ACÁCIO
SÂNZIO DE BRITO e dá outras providências.
 
 
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Lucrécia – RN, no uso de
suas atribuições e tendo em vista o que lhe confere no art. 54,
parágrafo 2°, inciso I e Art.  207, §1°, alínea “d”, do Regimento
Interno:
 
DECRETA:
 
Art. 1° - Fica concedido Título de Cidadão Lucreciense ao senhor
ACÁCIO SÂNZIO DE BRITO.
 
Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Plenário Francisco Antônio de Oliveira,  em 18 de Dezembro de
2023.
 
 
 
RÔMULO SOARES VIEIRA LIBERADO
Presidente
 
 
 
ANEXO I
 
Técnico em Mecânica - ETFPE; Engenheiro Agrônomo – UFRPE;
Especialista em Gestão da Qualidade Total – UFRN; Especialista em
Gestão  do  Agronegócio  –  Fazu/Rehagro;  MSc  Engenharia  da
Produção/Gestão Ambiental – UFRN; Analista técnico/ Gestor de
projetos – Sebrae/RN; Sócio proprietário da Fazenda São Francisco
- Gir Leiteiro e Girolando.
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